
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 046/2018 

Entrada na Comissão: 25/04/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Valério dos Anjos 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

O relator é de parecer favorável a celebrar parceria com o Centro Universitário Cenecista 

de Osório – UNICNEC, que que tem por finalidade a manutenção das bolsas de 24 alunos  

remanescentes do Programa Social de Concessão de bolsas estudantis aos alunos financeiramente 

carentes e residentes em Osório. 

 

 

 

Sala das Comissões em 25 de abril de 2018. 

 

_______________________            

                                                                                                      Relator. 

 

Vereador Beto Gueiê: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO              ____________________ 

 

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO         _________________ 

 

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

                                                              P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 

Projeto de Lei nº 046/2018 

Entrada na Comissão: 27 de abril de 2018 

Origem: Executivo 

Relator: Vereadora Belinha 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

     A relatora é de parecer favorável ao presente projeto Lei visa a autorização para celebração 

parceria o Centro Universitário Cenecista de Osório (UNICNEC), em regime de mútua cooperação 

com a finalidade da manutenção das bolsas de 24 alunos remanescentes, do Programa Social de 

concessão de bolsas estudantis aos alunos financeiramente carentes residentes no Município.  A 

manutenção das referidas bolsas possibilitará o atendimento desses alunos, os quais já são 

beneficiários e participaram de seleção prévia, pois tratam-se de alunos financeiramente carentes, 

residentes no Município de Osório que, sem a concessão do benefício possivelmente tenham que 

paralisar o curso, podendo inclusive não ter condições de conclusão, podendo ser apreciado e 

votado em plenário. 

Sala das Comissões em 27 de abril de 2018. 

 

                                                                      _______________________ 

                                                                    Relator 

 

Vereadora Charlon Müller:Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO_______________________ 

 

Vereador Ed Moraes :Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO________________________ 


